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DECLARAÇÃO 

 

 

Em 29 de maio de 2015, na qualidade de Fiscal Único do Teatro Nacional D. Maria II, E.P.E., emitimos o relatório e 

parecer do Fiscal Único relativos aos documentos de prestação de contas de 2014, elaborados pelo seu Conselho de 

Administração, em cumprimento do disposto, designadamente, no artigo 420º do Código das Sociedades Comerciais 

e na alínea b) do nº 2 do artigo 14º dos Estatutos do Teatro, publicados em anexo ao Decreto-Lei nº 158/2007, de 27 

de Abril.  

 

Nesse mesmo parecer, e em cumprimento do disposto no nº 2 do art.º 54.º do decreto-lei nº133/2013, de 3 de outubro, 

expressamos ainda a nossa concordância com a informação constante do Relatório de Boas Práticas de Governo 

Societário, elaborado pelo Conselho de Administração em cumprimento do nº 1 daquela disposição legal.  

 

Posteriormente, na sequência da análise desenvolvida pela Unidade Técnica de Acompanhamento e Monitorização 

do Setor Público Empresarial (UTAM), concluiu esta entidade que o referido relatório não reunia as condições para 

merecer a aprovação do titular da função acionista, tendo sido solicitada a sanação de algumas omissões, em grande 

parte de caráter predominantemente formal e outras que, de acordo com a nossa análise, não se revestem de 

particular acuidade no âmbito da atividade desenvolvida pelo Teatro.  

 

Não obstante, e em cumprimento da determinação do titular da função acionista, o Conselho de Administração do 

Teatro reviu o conteúdo do Relatório de Boas Práticas de Governo Societário, de forma a colmatar as omissões que 

foram identificadas pela UTAM, tendo apresentado, com data de hoje, nova versão deste documento. 

 

Naturalmente que, dado o hiato de tempo entretanto ocorrido, alguma da informação veiculada no referido documento 

encontra-se desatualizada, designadamente no que se refere ao mandato do Fiscal Único e respetivas condições 

remuneratórias, face a deliberações acionistas proferidas já no decurso do exercício de 2015. 

 

Não obstante, e em cumprimento do disposto o nº 2 do art.º 54.º do decreto-lei nº133/2013, de 3 de outubro, 

expressamos a nossa convicção de que o referido relatório cumpre com o conteúdo relevante de informação exigida 

pelo respetivo capítulo daquele diploma legal.  

 

Lisboa, 27 de dezembro de 2016  
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